
EXTRATO
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE

FOMENTO

JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO
PARA  CELEBRAÇÃO  DE  TERMO  DE  FOMENTO  COM  A  OSC
ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  DA  IGREJA  DE  DEUS  PELO  REI  PELO
REINO DE CANELA,  EM CONFORMIDADE COM A LEI  FEDERAL N.º
13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA IGREJA DE DEUS PELO REI PELO REINO
DE CANELA

CNPJ N.º: 54.652.218/0001-50.

Endereço:  Rua São João nº 645  .  

Cidade/Estado: Canela/RS. CEP: 95.680-308.

Objeto: “Reino Amparo  ”  .  

Vigência: 12meses. Início: Assinatura do Termo Término: Dezembro de 2026.

Valor Integral: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

JUSTIFICATIVA  PELA  INEXIGIBILIDADE:  Apresentada  no  processo   administrativo    protocolado  sob  o  nº  
2025/18392   expedido pela   Organização da Sociedade Civil -    OSC:    ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA IGREJA DE  
DEUS PELO REI PELO REINO DE CANELA  , onde o    Sr.    Leonardo Mendes Menezes  , na qualidade de Presidente,  
solicita o apoio financeiro ao Município   de Canela / RS,   a fim de custear o projeto: Reino Amparo  

Canela, 17 de dezembro de 2025.

Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95.680-900  Fone: (54) 3282 5100  www.canela.rs.gov.br


